
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo

INDICAÇÃO Nº 0 42 /2024
  

Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo,
a viabilidade de implantar playgrounds para
crianças com deficiência intelectual ou físicas,
neste Município.   

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, a viabilidade de implantar
playgrounds para crianças com deficiência intelectual ou físicas, neste Município.

Justifica esta indicação, pois estes vereadores foram procurados por vários
moradores, sendo fundamental oferecer ambientes adaptados para as crianças portadoras
de necessidade especiais, como brinquedos que proporcionem a integração entre as

nossas crianças. onde se faz necessário implantar os playgrounds, sendo realidade em
várias cidades.

a São Pedro, 16 de fevereiro de 2024.
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